
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2481, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para 

aquisição de equipamentos de atenção básica na área da saúde, no 

município de Francisco Morato. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  5225/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 2481, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de 
recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
para a finalidade de aquisição de equipamentos de atenção básica na área da 
saúde de Francisco Morato. 

 
  

JUSTIFICATIVA 
  
 
Localizado na região metropolitana do Estado de São 

Paulo, o município de Francisco Morato, conta com uma população estimada 
de 169.942 habitantes (IBGE 2016). 

. 
O serviço de saúde do município de Francisco Morato 

exerce um papel fundamental no dia a dia da população, em especial porque 
presta um atendimento qualificado para os moradores mais carentes da cidade. 

 
Porém, a administração pública passa por sérias 

dificuldades financeiras e necessita do auxílio do Governo do Estado para 
investir em novos equipamentos, para que possa continuar prestando um 
atendimento digno à população. 

 
Por essa razão e, tendo em vista a necessidade do 

investimento, consideramos e contamos com o apoio do Excelentíssimo 
Senhor Governador, para que cidade possa continuar seu importante 
atendimento médico aos cidadãos. 

 
Face ao exposto, apresentamos a presente indicação e 

rogamos as providências do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
São Paulo no sentido de priorizar a liberação de recursos orçamentários no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a finalidade de 
aquisição de equipamentos de atenção básica na área da saúde de Francisco 
Morato. 

 
 

Sala das Sessões, em 3/8/2017 
 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 
 


